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CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, ·~termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, 

José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 51, DE 1976 

Aprova o texto das Emendas à Convenção Constitutiva da Organização Marítima 
Consultiva Intergovernamental (IMCO), aprovada pela Resolução A.315 (Es.V), de 17 
de outubro de 1974, da Quinta Sessão Extraordinária da Assembléia Geral da IMCO. 

Art. I• É aprovado o texto das Emendas à Convenção Constitutiva da Organização Marítima Con­
sultiva Intergovernamental- IMCO, aprovado pela Resolução A.315 (Es,V), de 17 de outubro de 1974, 
da Quinta Sessão Extraordinária da Assembléia Geral da IM CO. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em v1gor na data de sua publicação. 
Senado Federal, J de junho de 1976 Senador José de Magalhães Pinto, Presidente. 

RESOLUÇÃO A.JIS (ES, V) 
(Aprovada em 17 de outubro de 1914) 

E.....,., i COdrençio Cotlltltulfra da IM CO 

A ASSEMB~ÊIA 

Considerando a Resolução A.69 (ES. LL) pela qual foram ado­
tadas emendas à Convenção Constitutiva da IMCO, aumentando o 
número de membros 'do Conselho, e tendo em vista a Resolução 
A.70 (LV) pela qual foram adotadas emendas à Convenção da 
IMC01 aumentando o número e modificando o processo de eleição 
dos Membros do Comitê de Segurança Marítima, 

Registrando com satisfação que, após a Adoção dessas emen­
das, o número de Membros da Organização aumentou, 

Reconhecendo a ne<.:essidade de assegurar a representação da 
totalidade dos Membros da Organização junto aos seus principais 
órgãos, bem como a representação dos Estados-Membros no Conse­
lho, de acordo <.:om um critério geográfico equitativo, 

Considerando a Resolução A.3!4 (VLLL), pela qual ficou de­
cidida a convocação de um grupo de trabalho ad hoc, · com o 
mandato de estudar toda e qualquer proposta de emendas à Conven­
ção Constitutiva da IMCO no tocante ao número de seus membros e 
à composição do Conselho e do Comitê de Segurança Maritima, e 
outras emendas conexas, 

Tendo examinado o relatório do Grupo de Trabalho ad hoc, 
sobretudo a parte referente a suas recomendações no que diz respeito 
a propostas de emendas à Convenção Constitutiva da IMCO, 

Tendo adotado, por ocasião da 5• Sessão Extraordinária da 
Assembléia realizada em Londres, de 16 a 18 de outubro de 1974, as 

emendas cujos textos estão reproduzidos no anexo da presente 
Resolução e que se referem aos Artigos 10, 16, !'7, 18, 20, 28. 31 e 
32 da Convenção Co11stitutiva da IM CO, 

Tendo determinado, conforme as disposições do Artigo 52 da 
Convenção, que essas emendas são de natureza tal que todo membro 
que declare a partir deste momento que 'não as aceita, e não as 
aceitar dentro do prazo de 12 meses a contar da dlata de sua entrada 
em vigor, deixará de ser parte da Convenção no rnomento em que o 
referido prazo expirar, 

Roga ao Secretário-Geral da Organização que, de acordo com o 
previsto no Artigo 53 da Convenção da lMCO, r:fetue junto ao Se­
cretãrio-Geral das Nações Unidas o depósito das emendas adotadas 
e receba as declarações e os instrumentos de aprovação conforme 
estabelece o Artigo 54, 

Convida os Governos-Membros a, depois de receber do Secretá­
rio-Gera] das Nações Unidas o texto das emendas, aceitarem-nas 
logo que possível, mediante o envio do instrumento de aceitação 

adequado ao Secretário-Geral. 

ANEXO 

(Emendas à Convenção Constitutiva da Organizatão 
Marítima Consultifl Intergovernamental (IM CO) 

ARTIGO 10 

O texto atual cleved ,., "'btdtufclo pelo oeplllte: 
Todo membro associado terá os direitos e obrigações reconhe­

cidos a todos os Membros pela presente Convenção, com exceção do 
direito de voto e o de fazer parte do Conselho. Com essa reserva, a 
palavra "Membro" na presente .Convenção é considerada, salvo 
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indicação contrária, como abrangendo igualmente os Membros 
associados. 

Artigo 16 

O texto atual da alínea d) deverá ser substituído pelo seguinte: 
d) Eleger os Membros que serão representados no Conselho, de 

acordo com o Artigo 17. 

Artigo 17 
Substituir o i:exto atual pelo que segue: 
O Conselho se comporá de vinte e quatro (24) membros eleitos 

pela Assembléia. 

Artigo 18 
Subsituir o texto atual pelo que segue: 
Ao eleger os membros do Conselho, a Assembléia deverá obser~ 

var os seguintes princípios: 
a) seis serão Estados dos mais interessados no fornecimento de 

serviços internacionais de navegação marítima; 
b) seis serão outros Estados dos mais interessados no comércio 

marítimo internacional; 
c) doze serão Estados que não foram eleitos conforme as 

alíneas a) ou b) acima mencionadas, que tenham interesses especiais 
no transporte maritimo ou na navegação e cuja eleição assegure a 
representação no Conselho de todas as grandes áreas geográficas do 
mundo. 

Artigo 20 . 

O texto atual deverá ser substituido pelo que segue: 
a) O Conselho designará o seu presidente e estabelecerâ seu pró­

prio regimento interno, salvo disposição em contrário da presente 
Convenção; 

b) dezesseis ( 16) membros do Conselho constituirão quorum; 
c) O Conselho se reunirá com aviso prévio de um mês, por 

convocação de seu Presidente ou a pedido de ao menos quatro de 
seus membros, sempre que for necessário para o bom desempenho de 
suaS funções. As reuniões se efetuarão nos lugare~, que julgar 
apropriados. 

Artigo 28 
O texto atual deverá ser substituído pelo que segue: 
O Comitê de Segurança Marítima se comporá de todos os M 

bras. 

Artigo31 
O texto atual denri. ser substituído pelo que segue: 
O Cornitê de Segurança Marítima se reunirá ao menos uma vez 

por ano. Elegerá sua Mesa anualmente e adotará seu regimento 
interno. 

Artigo 32 
Este Artigo de,erá ser suprimido. Renumerar, em conseqilência, 

os Artigos 33 a 63. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, 
José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETt> LEGISLATIVO N• 52, DE 1976 

Apro•a o texto do Atordo de Comércio entre o Go•erno da República Federa1tiva do 
Brasil e o Governo da República Popular de Bangladesh. 

Art. 1• É aprovado o texto do Acordo de Comércio, firmado entre o Governo da República Federati­
va do Brasil e o Governo da República Popular de Bangladesh, em Brasília. a 13 de fevereiro de 1976. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 3 de junho de 1976.- Senador José de Magalhães Pinto. Presidente. 


